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PORTARIA NO L42DE 10 DE JUNHO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, com base no Artigo 90 da

20t5, e conforme Requerimento protocolado

2020

Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Municipal 1.282 de 27 de julho de

sob No 190912020 de 27 de maio de

RESOLVE

Aft' 1o - ConcEDER a pedido, licença sem vencimentos por 01 (um)

ano, para tratar de interesses particulares, à servidora JÉSSICA FRANCENER

LONGO, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada

na Secretaria Municipal de Administraçã0, a partir do dia 1o de junho de 2020.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GRsrr\ETe oo Pnrrrrro Mururclpnl or MtssRr, 1o or:uruno ot2020.
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